[image: image1.png]


      Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 123/2018
REF. PROJETO DE LEI Nº138/2018.
“Revoga a Lei Municipal nº 2.937, de 09 de Setembro de 2011, que autoriza o Executivo Municipal a desafetar e alienar imóvel, por doação, à Legião Mirim de São Pedro, destinado à construção de dependências para instalação da sede da entidade assistencial e dá outras providências”.

                        A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em referência, de autoria do Poder Executivo, e DECRETA:
                        Art.1º Fica integralmente revogada a Lei Municipal nº 2.937, de 09 de Setembro de 2011, que “autoriza o Executivo Municipal a desafetar e alienar imóvel, por doação, à Legião Mirim de São Pedro, destinado à construção de dependências para instalação da sede da entidade assistencial e dá outras providências”.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Pedro, 11 de Dezembro de 2018.
     Antônio B. F. Toledo                                                         Adilson de Jesus
Presidente da Câmara                                                          1º Secretário
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